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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 272/2022 09 DE JUNHO DE 2022

ESTABELECE  O  “CENTRO
SOCIAL URBANO” – CSU COMO
PRAÇA DE ESPORTES.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR, Prefeita Municipal de
Nova  Granada,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  finalidade  do  “Centro  Social
Urbano”  -  CSU;

CONSIDERANDO o bom andamento da administração
e o desenvolvimento do Município.

DECRETA:
Artigo  1°  -  Fica  o  “Centro  Social  Urbano”  –  CSU,

matrícula 1.158 do CRI de Nova Granada/SP, definido como
Praça de esportes, para fins de atendimento às obrigações
legais e de convênios.

Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada -SP, 09 de junho de

2022.
___________________________________
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
...........................................................................................................
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